
ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0006157-49.2013.815.2003
RELATOR:  Juiz Carlos Antonio Sarmento, convocado em substituição

ao Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE: Sidrenys de Andrade Alves
ADVOGADO: Danielly Moreira Pires Ferreira
APELADO: Silas Andrade Alves
ADVOGADO: Daniel José de Brito Veiga Pessoa

ACÓRDÃO

PROCESSO CIVL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  COBRANÇA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  RESTITUIÇÃO  DE
QUINHÃO.  ALEGAÇÃO  DE  DESPESAS
REALIZADAS. PROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  ACORDO
ENTRE IRMÃOS.  RESTITUIÇÃO DEVIDA DO
VALOR  COBRADO.  INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  ACERCA  DE
DESPESAS  SUPORTADAS.  ÔNUS  DO  RÉU.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  373,  II,  DO  NCPC.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  SINGULAR.  DESPROVIMENTO
DO APELO. 

1.  Negada a existência de despesas realizadas
pelo promovido, nos termos do art. 373 , II , do
Novo  Código  de  Processo  Civil,  cabe  o  réu
provar  a  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

2.  O apelante  não  se  desincumbiu  de
desconstituir  o  direito  alegado  pelo  autor,  no
sentido de fazer  prova nos autos de que teria
sido efetuada despesa no inventário, ou que a
mesma teria sido negociada entre as partes.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os integrantes da Terceira  Câmara Cível,  à
unanimidade de votos, em desprover o apelo, à unanimidade, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 121.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Sidrenys  de
Andrade Alves em face da sentença prolatada na Ação de cobrança c/c
indenização por danos morais, promovida contra ela por Silas Andrade
Alves, sentença que julgou procedente em parte o pedido inaugural.

Na  exordial,  a  parte  autora  alega  que  é  irmão  do
promovido, responsável pela formalização do inventário da tia falecida de
ambos,  e  por  morar  em  Piracicaba/SP,  outorgou-lhe  poderes  para
representá-lo em Juízo. Ocorre que, após a conclusão do inventário, foi
informado que seu quinhão era de R$6.000,00 (seis mil reais), no entanto
o depósito a seu favor seria de R$10.000,00 (dez mil reais), mas com a
obrigação de restituição no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais).

Por  fim,  pugna  pela  condenação  do  promovido  em
ressarcir a quantia de R$4.000,00 (quatro mil reais) e indenização por
danos morais sofridos.

Juntou documentos, fls. 05/16.

Regularmente  citado,  o  promovido  apresentou
contestação, onde rebate os fatos alegados e requer a improcedência da
demanda, fls. 30/38.

Impugnação apresentada, fls. 59/61.

Audiência de conciliação sem êxito, fl. 81.

Sentença  prolatada,  julgando  procedente,  em  parte,  o
pedido inicial,  reconhecendo o direito do autor em obter restituição do
valor de R$4.000,00 (quatro mil  reais), acrescidas de juros e correção
monetária.

Irresignado,  o  promovido  interpôs  recurso  de  apelação
(fls.103/106) sustentando, em síntese, que houve desacerto na decisão
recorrida, ao passo que a devolução de R$4.000,00 (quatro mil reais) a
seu favor é devido a despesas no processo de inventário e não má-fé de
sua parte, já que houve um acordo entre os irmãos. Ao final, pugna pelo
provimento do recurso inserto, com a improcedência da ação.

Contrarrazões apresentadas, fls. 111/114, onde o apelado
alega que jamais foram comprovadas as despesas alegadas no curso da
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presente demanda. Por fim, requer a manutenção do decisum.

É o relatório.

VOTO

Da análise dos autos,  tem-se sem razão o apelante ao
pretender  a  improcedência  do  pedido  autoral,  porque  não  tendo  ele
conseguido  apresentar  as  despesas  ventiladas,  ocorridas  no  valor  de
R$4.000,00  (quatro  mil  reais),  não  pode  solicitar  que  o  irmão,  ora
apelado, proceda o reembolso do montante indevido.

Verifico que o apelado sustentou que não foi demonstrado
despesas ocorridas, bem como que pela venda do imóvel herdado lhe
caberia  o  quinhão  de  R$10.000,00  (dez  mil  reais)  e  não  apenas
R$6.000,00 (seis  mil  reais),  agindo o apelante de forma errônea para
obter vantagem indevida.

Como se  sabe,  negada  a  existência  de  tais  operações
bancárias, incumbia ao banco apelante, nos termos do art.  373,  II, do
Novo Código de Processo Civil, provar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, ou seja, incumbia a ele o
ônus da prova de que foram realizadas despesas no inventário, porém
quedou-se inerte. 

O processualista Nelson Nery Júnior é incisivo ao dispor
que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa,
mas sim comprovar suas assertivas, já que quando excepciona o juízo,
nasce para o mesmo o ônus da prova dos fatos que alegar na exceção,
como se autor fosse, senão vejamos:
“

II: 9. Ônus de provar do réu. Quando o réu se manifesta
(...) 
O  réu  deve  provar  aquilo  que  afirmar  em  juízo,
demonstrando que das alegações do autor não decorrem
as conseqüências que pretende . Ademais, quando o réu
excepciona o juízo, nasce para ele o ônus da prova dos
fatos que alegar na exceção, como se autor fosse (reus in
exceptione actor est)” (JÚNIOR, Nelson Nery.  Código de
Processo Civil Comentado. 4. ed. rev. E ampl. São Paulo:
RT, 1999, p. 836). (Grifo nosso).

A jurisprudência pontifica acerca do art. 373, II, do CPC:

APELAÇÃO  E  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA
DE  OFÍCIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  SALÁRIOS  RETIDOS.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REPETIÇÃO  DAS
PRELIMINARES  ARGUIDAS  NA  CONTESTAÇÃO.
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CONEXÃO.  REJEIÇÃO.  APLICAÇÃO  DA SÚMULA Nº
235,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
CHAMAMENTO  DO  EX-PREFEITO  AO  PROCESSO.
DESNECESSIDADE.  AUSÊNCIA  DE
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  COMPROVAÇÃO
DO PAGAMENTO. FATO IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO
OU EXTINTIVO  DO  DIREITO DO  AUTOR.  ÔNUS DO
MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  VERBAS  DEVIDAS.  PRECEDENTE  DESTE
TRIBUNAL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  1.  A Súmula  nº  235,  do  Superior
Tribunal  de  justiça.  ,  estabelece  que  a  conexão  não
determina a  reunião dos processos se um deles  já  foi
decidido, mesmo sem o trânsito em julgado. 2. Não se
confunde a  pessoa jurídica  de direito  público  com seu
representante  legal,  pelo  que,  por  não  incidirem
quaisquer  das hipóteses previstas no art.  77,  do CPC,
não há que se falar  em chamamento do ex-prefeito ao
processo,  uma  vez  que  a  obrigação  de  pagar  os
servidores municipais é de responsabilidade exclusiva da
edilidade. 3. O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do
réu  a  comprovação  quanto  à  existência  dos  fatos
impeditivos do direito do autor. 4. Apelação e remessa
necessária  desprovidas.  (TJPB;  APL  0006925-
90.2013.815.0251;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;
Rel.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
06/10/2014; Pág. 18). [destaquei]

AGRAVO  INTERNO.  CONTRATO  DE  PROMESSA DE
COMPRA  E  VENDA.  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
VALOR  LIBERADO  MAIOR  QUE  O  FINANCIADO.
RETENÇÃO  POR  PARTE  DO  PROMITENTE
VENDEDOR.  ALEGAÇÃO  DE  ATRASO  NA ENTREGA
DA DOCUMENTAÇÃO  DO  IMÓVEL,  BEM  ASSIM  DE
QUITAÇÃO DE DÉBITOS DO BEM DADO COMO PARTE
DO  PAGAMENTO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CPC.
NECESSIDADE  DE  RESTITUIÇÃO  EM  FAVOR  DO
AUTOR  DA  QUANTIA  LIBERADA  EM  EXCESSO.
AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES  DE
MODIFICAR A DECISÃO INTERINAMENTE AGRAVADA
-  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A  exceção  de
contrato  não  cumprido  representa  defesa  indireta  de
mérito que atrai a incidência da regra probatória do artigo
333  ,  inciso  II  ,  do  Código  de  Processo  Civil.  Nesse
cenário,  não tendo a recorrente comprovado a alegada
inadimplência do autor/recorrido, não há que se falar em
retenção  da  quantia  recebida  a  maior.   Recurso
desprovido,  para  manter  a  decisão  internamente
agravada  em todos  seus termos.  VISTOS,  relatados  e
discutidos os presentes autos. ACORDAM os integrantes
da Terceira Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
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voto  do  relator  e  da  certidão  de  fl.  268.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00458354820118152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j.  Em 19-04-
2016). [destaquei] 

Destarte, o apelante não se desincumbiu de desconstituir
o direito alegado pelo autor, no sentido de fazer prova nos autos de que
teria sido efetuadas despesas no inventário, ou que a mesma teria sido
negociada entre as partes.

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo a sentença nos demais termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antonio
Sarmento, (relator), Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da
Cruz,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para
substituir  a  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exma. Dr. Rodrigo Marques da
Nóbrega, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antonio Sarmento
             Relator convocado
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